INDICAÇÃO Nº 
448
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, a construção e instalação da Faculdade de Tecnologia em São Joaquim da Barra.

JUSTIFICATIVA

Nos dias de hoje é fundamental uma educação de qualidade para que os nossos jovens possam ter uma oportunidade de crescimento profissional, social e econômico.

Para atendermos um número maior de Cidadãos, é necessário que a intalaçao seja feita na cidade de São Joaquim da Barra, pois a a localização é privilegiada, sendo um ponto Central de fácil acesso e atenderá as regiões de Ribeirão Preto, Franca, Uberaba e Barretos.       
Sala das Sessões, em
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